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públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos 
contratos públicos de serviços.

15 — Enquanto não forem designados os presidentes 
das comissões diretivas dos PO temáticos, regionais do 
continente e de assistência técnica, a competência prevista 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º é exercida pelo órgão 
de coordenação técnica geral dos FEEI, em conjunto com 
os gestores dos PO do QREN.

16 — A gestão, o financiamento, a natureza, a compo-
sição, a designação e as competências da autoridade de 
gestão do FEAC são definidos por resolução do Conse-
lho de Ministros, sob proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas do desenvolvimento regional e 
da solidariedade.

Artigo 84.º
Direito subsidiário

Ao disposto no presente decreto -lei são subsidiariamente 
aplicáveis:

a) O Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de setembro, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 74/2008, de 22 de abril, e 
99/2009, de 28 de abril;

b) O Decreto -Lei n.º 2/2008, de 4 de janeiro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 66/2009, de 20 de março, 69/2010, 
de 16 de junho, e 62/2012, de 14 de março;

c) O Decreto -Lei n.º 80/2008, de 16 de maio, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 128/2009, de 28 de maio;

d) O Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro.

Artigo 85.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 1 e 2 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 140/2013, de 18 de outubro.

Artigo 86.º
Aplicação no tempo

O disposto no n.º 2 do artigo 13.º produz efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2016.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de 
julho de 2014. — Pedro Passos Coelho — Paulo Sacadura 
Cabral Portas — Hélder Manuel Gomes dos Reis — Rui 
Manuel Parente Chancerelle de Machete — José Pe-
dro Correia de Aguiar-Branco — Miguel Bento Martins 
Costa Macedo e Silva — Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz — Luís Maria de Barros Serra Marques Gue-
des — Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro — António 
de Magalhães Pires de Lima — Paulo Guilherme da Silva 
Lemos — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da 
Graça — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo — Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato — Luís Pedro Russo da 
Mota Soares.

Promulgado em 8 de setembro de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de setembro de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 39/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 
de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 127/2014, de 
22 de agosto, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 161, de 22 de agosto de 2014, saiu com a seguinte 
inexatidão que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retifica:

No 5.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:

«Pelo presente diploma concretizam -se, assim, as 
competências atribuídas à ERS em matéria de licen-
ciamento dos estabelecimentos prestadores de cuida-
dos de saúde, passando esta entidade a concentrar todo 
o processo, em conformidade com disposto no [REG 
DL 66/2014], que procede à adaptação da ERS, ao re-
gime estabelecido na lei -quadro das entidades regula-
doras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto.»

deve ler -se:

«Pelo presente diploma concretizam -se, assim, as 
competências atribuídas à ERS em matéria de licencia-
mento dos estabelecimentos prestadores de cuidados de 
saúde, passando esta entidade a concentrar todo o pro-
cesso, em conformidade com disposto no Decreto -Lei 
n.º 126/2014, de 22 de agosto, que procede à adaptação 
da ERS, ao regime estabelecido na lei -quadro das entida-
des reguladoras, aprovada em anexo à Lei n.º 67/2013, 
de 28 de agosto.»

Secretaria -Geral, 9 de setembro de 2014. — Pelo 
Secretário -Geral, a Secretária -Geral Adjunta, Catarina 
Maria Romão Gonçalves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 180/2014
de 12 de setembro

Através da Portaria n.º 740/75, de 13 de dezembro, e ao 
abrigo dos artigos 1.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 406 -A/75, 
de 19 de novembro, foi expropriado a Ermelinda Neves 
Bernardino Santos Jorge o prédio rústico denominado 
«Herdade dos Machados», com a área de 6.101,0825 ha, 
inscrito sob o artigo 1.º, secção I a I -8, da freguesia de 
Santo Agostinho, concelho de Moura.

Na sequência do pedido de reversão apresentado pelos 
herdeiros legítimos do sujeito passivo da expropriação, 
Nuno Tristão Neves, Ana Maria Neves Tavares da Costa 
e Jorge Manuel Neves Tavares da Costa, ao abrigo do 
n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de setembro, foi 
aberto e instruído o respetivo processo administrativo, no 
decurso do qual se fez prova que o lote 110 -OL, com a 
área de 8,5930 ha, foi arrendado, pelo Estado Português, 
com efeitos reportados a 14 de março de 2014, à Casa 
Agrícola Santos Jorge S. A., ao abrigo do Decreto -Lei 




